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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de
Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 448/2025 PROCESSO WEB Nº 09080048 / 2025 VEREADOR BRIVALDO

MARQUES
INSTITUI  O  PROGRAMA  ‘ESCOLA  VERDE:  APADRINHAMENTO  DE  CANTEIROS’  NO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 447/2025 PROCESSO WEB Nº 09080047 / 2025 VEREADOR BRIVALDO

MARQUES
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL “CULTURA NA PRAÇA PARA A INFÂNCIA”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 376/2025 PROCESSO WEB Nº 07280050 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO GRATUITO E EXCLUSIVO DE BOLSAS DE TRANSPORTE (BAGS) PELAS
PLATAFORMAS DIGITAIS E DEMAIS EMPRESAS DE DELIVERY AOS ENTREGADORES CADASTRADOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 443/2025 PROCESSO WEB Nº 09080025 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS

INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  CESSÃO  ONEROSA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  (NAMING  RIGHTS)  DE  EVENTOS,
ESTABELECIMENTOS,  INSTALAÇÕES,  EQUIPAMENTOS,  EDIFICAÇÕES E  ESPAÇOS NO MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 444/2025 PROCESSO WEB Nº 09080029 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE ALAGOAS - MACEIÓ CONVENTION

& VISITORS BUREAU. LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 353/2025 PROCESSO WEB Nº 07140010 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS DE GRANDE PORTE DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, QUE POSSUAM EM SEUS
QUADROS NO MÍNIMO 60% (SESSENTA POR CENTO) DE FUNCIONÁRIOS DO SEXO MASCULINO, A OFERECEREM, ANUALMENTE,
PALESTRAS SOBRE O TEMA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

LEITURA

7 PROJETO DE LEI
Nº 449/2025 PROCESSO WEB Nº 09090004 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
PROÍBE A REALIZAÇÃO DE TATUAGENS PERMANENTES OU TEMPORÁRIAS, BEM COMO A COLOCAÇÃO DE PIERCING EM ANIMAIS,
PARA FINS ESTÉTICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI O PROGRAMA ‘ESCOLA VERDE: 

APADRINHAMENTO DE CANTEIROS’ NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa “Escola 

Verde: Apadrinhamento de Canteiros”, destinado a incentivar escolas públicas e privadas 

a adotarem canteiros, praças e áreas verdes localizadas em seu entorno, mediante termo 

de cooperação firmado com a Prefeitura. 

Art. 2º São objetivos do Programa: 

I – Promover a educação ambiental prática entre crianças e adolescentes; 

II – Estimular a preservação e manutenção de áreas verdes e espaços públicos de 

uso coletivo; 

III – Contribuir para a melhoria da drenagem urbana e prevenção de alagamentos; 

IV – Desestimular o descarte irregular de resíduos sólidos em vias e áreas 

públicas; 

V – Valorizar a cidadania ativa e o senso de pertencimento comunitário; 

VI – Incentivar o plantio de espécies nativas e ornamentais, fortalecendo a 

biodiversidade urbana. 

Art. 3º As escolas participantes receberão: 

I – Apoio técnico da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana (ALURB) e da Secretaria Municipal de Educação (SEMED); 

II – Orientação quanto ao plantio de espécies adequadas e técnicas de manutenção 

sustentável; 

III – Reconhecimento público por meio do Selo “Escola Verde de Maceió”, 



renovado anualmente; 

IV – Certificado entregue em sessão solene da Câmara Municipal; 

V – Instalação de placa educativa no canteiro ou área verde, contendo o nome da 

escola apadrinhadora e mensagens de conscientização ambiental. 

Art. 4º O Município poderá realizar, anualmente, a Campanha de 

Reconhecimento Escola Verde, premiando as instituições que se destacarem pelo cuidado 

ambiental e pelas ações pedagógicas desenvolvidas. 

Art. 5º A regulamentação do Programa será feita por Decreto do Poder Executivo, 

que definirá critérios de participação, acompanhamento e avaliação das escolas. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de setembro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

A cidade de Maceió enfrenta sérios desafios socioambientais, entre eles o descarte 

irregular de lixo em vias públicas e a degradação de áreas verdes, fatores que contribuem 

para alagamentos, proliferação de vetores de doenças e comprometimento da qualidade 

de vida urbana. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, estabelece que todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo. Da mesma forma, a Lei Orgânica do Município de 

Maceió prevê, em seus dispositivos sobre o meio ambiente, a competência municipal de 

adotar medidas que assegurem a proteção, preservação e recuperação das áreas verdes. 

O Programa “Escola Verde: Apadrinhamento de Canteiros” está em consonância 

com os princípios da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999), que 

preconiza a inserção da educação ambiental de forma contínua e integrada aos processos 

educativos, valorizando a prática comunitária e a corresponsabilidade social. 

Além disso, iniciativas de adoção de espaços públicos já são reconhecidas 

juridicamente como instrumentos de gestão compartilhada, previstas em legislações 

municipais de diversas capitais brasileiras. Essa prática fortalece a parceria entre Poder 

Público, escolas e sociedade civil, gerando resultados positivos para o espaço urbano. 

Com este Projeto de Lei, busca-se aliar a educação ambiental ao cuidado com os 

espaços públicos, proporcionando aprendizado prático para crianças e adolescentes, 

reduzindo custos de manutenção emergencial e promovendo o engajamento comunitário. 

Portanto, a presente proposição contribui não apenas para a preservação ambiental 

e a melhoria da infraestrutura urbana de Maceió, mas também para a formação de uma 

geração mais consciente, responsável e comprometida com a sustentabilidade e a 

cidadania. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 08 de setembro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 

MUNICIPAL “CULTURA NA PRAÇA PARA A 

INFÂNCIA”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa Municipal 

“Cultura na Praça para a Infância”, com o objetivo de promover, de forma regular e 

gratuita, atividades culturais voltadas ao público infantil em praças e demais espaços 

públicos da cidade. 

Art. 2º O Programa tem como finalidades: 

I – incentivar o desenvolvimento cultural, social e emocional das crianças, por 

meio do acesso à arte, cultura e lazer; 

II – valorizar artistas locais com foco na produção cultural voltada ao público 

infantil; 

III – fomentar o uso das praças como espaços de convivência comunitária, 

educação e cidadania; 

IV – promover a inclusão social por meio da cultura, alcançando todas as regiões 

da cidade, especialmente as áreas periféricas. 

Art. 3º O Programa contará com programação periódica, preferencialmente aos 

fins de semana e feriados, contemplando, entre outras atividades: 

I – apresentações teatrais, musicais e circenses infantis; 

II – contação de histórias, cinema ao ar livre e oficinas de arte; 

III – brincadeiras populares e atividades educativas com temas sociais e 

ambientais. 



Art. 4º A execução e regulamentação do Programa “Cultura na Praça para a 

Infância” ficam a cargo do Poder Executivo Municipal, que poderá realizá-lo em 

cooperação com órgãos da Administração Pública e organizações da sociedade civil. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de setembro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir, em Maceió, o Programa 

“Cultura na Praça para a Infância”, visando democratizar o acesso à cultura e ao lazer, 

especialmente para crianças em situação de vulnerabilidade social, ao mesmo tempo em 

que promove a ocupação qualificada dos espaços públicos e valoriza a produção cultural 

local. 

A iniciativa encontra respaldo jurídico em diversos diplomas legais: 

• Constituição Federal (art. 6º e art. 215): reconhece a cultura como direito 

social e impõe ao Estado o dever de garantir a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais, valorizando as manifestações regionais. 

• Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990, arts. 4º e 

53): assegura à criança o direito à cultura, ao lazer e à convivência comunitária, devendo 

tais direitos ser garantidos com absoluta prioridade. 

• Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990, art. 3º, inciso II): estabelece 

que as condições de lazer e cultura também são determinantes para a saúde e qualidade 

de vida. 

Além disso, a proposta respeita a separação de poderes, ao definir diretrizes gerais 

e atribuir ao Poder Executivo a competência para sua regulamentação e execução. Não se 

trata de criação de despesa obrigatória, mas sim de uma política pública de baixo custo e 

alto impacto social, que pode ser executada com recursos já existentes, inclusive mediante 

parcerias público-privadas e mecanismos de incentivo à cultura. 

O programa contribui diretamente para a formação cidadã e inclusão social, ao 

aproximar as crianças de práticas culturais e educativas em espaços comunitários. 

Experiências semelhantes em outras capitais brasileiras demonstram resultados positivos 

em termos de fortalecimento dos vínculos comunitários, ampliação do acesso à cultura e 

revitalização urbana. 

Assim, considerando o dever constitucional de proteção integral à infância (art. 

227 da Constituição Federal), o direito à cultura como vetor de desenvolvimento humano 

e a necessidade de políticas inclusivas em Maceió, solicito o apoio dos nobres pares para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 



Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 08 de setembro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 



 
 

 
 

PROJETO DE LEI N°             /2025 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

FORNECIMENTO GRATUITO E EXCLUSIVO DE BOLSAS DE 

TRANSPORTE (BAGS) PELAS PLATAFORMAS DIGITAIS E 

DEMAIS EMPRESAS DE DELIVERY AOS ENTREGADORES 

CADASTRADOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
 

Art. 1º Fica determinado, no âmbito do Município de Maceió, que as bolsas de transporte 

(bags), mochilas térmicas ou caixas utilizadas por entregadores de serviços de delivery 

vinculados a plataformas digitais ou a quaisquer empresas que ofereçam esse tipo de serviço, 

deverão ser fornecidas, exclusivamente e gratuitamente, pelas próprias 

plataformas/empresas, observados os seguintes critérios: 

 

I - Ser numeradas individualmente, com identificação vinculada ao entregador 
correspondente; 
 
II - Apresentar características que garantam a conservação adequada dos alimentos 
transportados, como isolamento térmico e vedação apropriada; 
 
III - Conter identificação visual da plataforma ou empresa fornecedora, como logotipo e outras 
marcas distintivas. 
 

Art. 2º As plataformas digitais e demais empresas deverão manter cadastro atualizado dos 

entregadores ativos que receberam os equipamentos, contendo: 

 

I – Nome completo e CPF; 

II – Número de identificação ou matrícula na plataforma digital e ou empresa; 

III – Data de fornecimento do equipamento. 

 

§1º As informações constantes do cadastro deverão ser disponibilizadas às autoridades 
públicas competentes, sempre que solicitado, para fins de fiscalização e segurança pública. 
 
§2º Fica permitido, ao entregador, possuir cadastro e vínculo em mais de uma plataforma 
digital e/ou empresa para a execução do trabalho de entrega. 
 
§3º É de responsabilidade exclusiva das plataformas digitais e demais empresas contratantes 
a reposição ou substituição das bolsas em casos de desgaste, avaria ou necessidade 
comprovada; 
 



 
 

 
 

Art. 3º Fica proibida a venda, cessão ou qualquer forma de distribuição de bolsas de 
transporte térmico com identificação visual de plataformas digitais de delivery ou de 
empresas que operem esse tipo de serviço, a pessoas físicas ou jurídicas que não estejam 
formalmente cadastradas ou vinculadas à respectiva plataforma ou empresa. 
 

Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará as plataformas digitais e demais 

empresas infratoras às seguintes penalidades administrativas: 

 

I – Advertência, na primeira ocorrência; 
 
II – Multa de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por cada bolsa fornecida em desacordo com esta 
lei, em caso de reincidência; 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

 

 

Maceió, 28 de julho de 2025. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

 
 

JUSTIFICATIVA: 

O aumento do uso de bags térmicas por pessoas não associadas a plataformas ou 

empresas de entrega tem gerado preocupações em relação à segurança pública. Nos últimos 

anos, houve um crescimento considerável de delitos praticados por falsos entregadores que 

usam bolsas térmicas (também chamadas de "bags") para se camuflar e ludibriar as vítimas.  

A semelhança visual com entregadores profissionais não só dificulta a fiscalização, mas 

também facilita atividades criminosas disfarçadas como serviço de entrega. A confiança criada 

pela presença de mochilas com logomarcas de aplicativos de delivery é explorada por esses 

criminosos para realizar assaltos, furtos e até latrocínios. 

Dessa forma, a presente proposição tem por objetivo assegurar condições justas e 

seguras de trabalho para os entregadores, promover a proteção dos consumidores e colaborar 

com as ações de segurança pública no Município de Maceió; assegurando um controle e 

rastreabilidade mais eficazes. 

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

Para se determinar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, foi preciso considerar 

aspectos como a competência para legislar, a iniciativa, a legalidade e a constitucionalidade. 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento 

da matéria. A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 231, inciso II, “b” do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não 

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo. A proposição 

está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa. Ademais, cumpre mencionar que 

a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de Maceió referente às matérias de 

iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o Poder Legislativo está autorizado a 

deflagrar o processo legislativo sobre o assunto. 

 



 
 

 
 

IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

Sabe-se que o êxito de uma lei nova depende do cenário econômico, social, político e 

cultural; deve obedecer a viabilidade financeira e orçamentária, o impacto ambiental, a 

exequibilidade e o potencial de aceitação das normas pela população.  

A proposição que se pretende implantar se justifica pelo farto noticiário veiculado na 

mídia sobre crimes perpetrados por falsos entregadores que usam bolsas térmicas de 

aplicativos de delivery como disfarce para assaltos e outras atividades ilegais. 

 

 

 

 

Diante desse cenário, torna-se necessária a regulamentação do fornecimento dessas 

bolsas pelas próprias plataformas digitais e demais empresas de delivery, de forma gratuita, 

exclusiva e controlada, garantindo que apenas entregadores devidamente cadastrados 

tenham acesso a esse tipo de equipamento. 

Além disso, a medida busca garantir melhores condições de trabalho para os 

profissionais da área, padronizar os materiais usados, proteger a integridade dos produtos 

transportados e colaborar com a segurança pública em Maceió. 













MALEIC

ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

PROJETO DE LEI N. __ de 2025

(Do Sr. LEONARDO DIAS)

Declara de utilidade pública a Fundação para o
Desenvolvimento do Turismo de Alagoas - Maceió
Convention & Visitors Bureau.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Fundação para o Desenvolvimento
do Turismo de Alagoas – Maceió Convention & Visitors Bureau, pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita sob o CNPJ de nº 02.347.223/0001-55, com sede e foro no Município deMaceió/AL.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apresentamos este projeto de lei com o intuito de solicitar a declaração de
utilidade pública da Fundação para o Desenvolvimento do Turismo de Alagoas
Maceió Convention & Visitors Bureau.

-

O Maceió Convention & Visitors Bureau tem se destacado, desde a sua criação,
pelo compromisso com o fomento das atividades turísticas, a valorização do
patrimônio natural e cultural, e a promoção de ações voltadas à geração de emprego
renda por meio do turismo alagoano. Suas atividades incluem a realização de

eventos, capacitações, apoio a políticas públicas, incentivo ao turismo e interlocução
com o setor privado e órgãos governamentais.

e

Por fim, vale demonstrar que o presente projeto de lei se encontra apto a
tramitar nesta Casa Legislativa, na medida em que a referida entidade preenche todos
os requisitos previstos nas Leis 4.294/94 e 5.237/02, bem como observa o regramento
previsto na Instrução Normativa n. 01/2023, da lavra da Comissão de Serviços Públicos
desta Casa Legislativa.

A entidade é constituída no Município de Maceió; tem personalidade jurídica;
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MADEID

ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

os cargos de diretoria não são remunerados; se encontra em efetivo funcionamento
desde a sua fundação e se obriga a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos pelo Poder Público.

Além disso, anexo a este projeto, se encontra: a) Requerimento do
representante legal da entidade destinado a este proponente; b) comprovante de
endereço atualizado em nome da instituição; c) Estatuto Social registrado; d) Ata
registrada da eleição da atual diretoria; bem como e) Relatório das atividades dos
últimos anos.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis para a aprovação deste
projeto de lei, que representa um importante passo para o desenvolvimento do
turismo na cidade de Maceió.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, de

LEONARDO DIAS
Vereador

2025.
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO PARA ODESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE ALAGOAS - MACEIÓ CONVENTION &
VISITORS BUREAU - MC&VB - POSSE DA DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2024/2025,REALIZADA NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Ao 21 (vigésimo primeiro) dia do mês de novembro de 2023, às 17h40, foi dado início noHotel Acqua Suítes - Escritório MME - situado na Av. Dr. Antônio Gouveia, 845 - Pajuçara,Maceió/AL, seguindo convocação de acordo com Capítulo V- Artigo 32, 33 е 34 do
estatuto desta Fundação, o Presidente da Fundação para o Desenvolvimento do Turismode Alagoas - Maceió Convention & Visitors Bureau - MC&VB, Sr. Milton Hênio Neto deGouveia Vasconcelos, de início à reunião ordinária do Conselho Curador para posse da
Diretoria biênio 2024/2025, com vigência de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de2025, conforme previsto no estatuto, tendo sido convocados os Membros Eleitos dos
Conselhos Curador e Diretor: Sra. Barbara Faustino Braga - Secretária de Estado doTurismo de Alagoas - SETUR, advogada, brasileira, alagoana, casada, inscrita no CPF110.942.524-41, RG: 36356654 SEDS/AL, residente na Rua Celso Piatti, 280 - Jaraguá,Maceió - AL, 57022-210; Sr. Eduardo Monteiro Vianna Henrique Silva - SecretárioMunicipal do Turismo de Maceió - SEMTUR, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF079.234.247-05, RG 106283070 IFP/RJ, residente na rua Godofredo Ferro, 53 - Centro,Maceió - AL, 57020-570; Sr. Ricardo André Duarte Santos - Presidente da AssociaçãoBrasileira da Indústria de Hotéis de Alagoas - ABIH-AL, empresário, brasileiro,alagoano, casado, CPF 508.579.164-91, RG 2002001128595 SSP/AL, residente edomiciliado na av. Doutor Antônio Gouveia, nº 817- apto 201 - Pajuçara - Maceió - AL; Sr.Samuel de Oliveira da Silva - Presidente da Associação Brasileira de Agentes deViagens ABAV-AL, brasileiro, alagoano, empresário, casado, inscrito CPF 024.089.874-58,RG 1476079 SSP AL, residente e domiciliado na rua Doutor Zeferino Rodrigues, 315 - apto101 - Pajuçara - Maceió, Alagoas; Sr. Afranio Lages Filho - Presidente do Sindicato dasEmpresas de Turismo do Estado de Alagoas SINDETUR-AL, empresário, brasileiro,alagoano, casado, inscrito CPF 002.757.274-91, RG 73275 SSP/AL, residente e domiciliadona avenida Silvio Viana nº 1645 - apto 601 - Ponta Verde, Maceió/Alagoas; Sr. MarceleMarques da Costa - Sindicato Empresarial de Hospedagem e Alimentação de AlagoasSINDHAL, brasileiro, casado, empresário, CPF 074.407.688-92, RG 600674 SSP AL,residente e domiciliado na rua Dra. Rosa Cabus, 87 - Jatiúca - Maceió, Alagoas; Sr.Marcus Tullio Albuquerque Alves Batalha - Presidente da Associação Brasileira de Barese Restaurantes ABRASEL-AL - brasileiro, casado, empresário, CPF 084.820.104-33, RG2001006014580, residente na rua Eng. Mario de Gusmão, 1126 - Ponta Verde, Maceió - AL,57035-000, Sr. Vinícius Nobre Lages - Diretor Superintendente do Serviço Brasileirode Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE/AL, brasileiro, divorciado, engenheiroagrônomo, doutor em Socioeconomia do Desenvolvimento, CPF 140.131.264-00, RG260.534 SSP/AL, residente na rua Dr. Marinho de Gusmão, 46 - Centro, Maceió - AL.Sendo os eleitos para o biênio 2024/2025, nos cargos os quais qualificamos: Milton Hênio

Neto de Gouvela Vasconcelos- Presidente do Maceló Convention &Visitors Bureau,empresário, brasileiro, casado, inscrito no CPF 009.826.454-06, RG 99001037497, SSP/AL,residente e domiciliado na av. Álvaro Otacílio, n° 2991 - Ponta Verde - Maceió/AL;Ricardo André Duarte Santos - Vice-Presidente do Maceió Convention & Visitors
Pundacãc para o Dasenvol

AM Aronto Gornes de barros 628-Eitpreseta The s
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2Palavra do Presidente
Primeiro ano como presidente do Maceió Convention & Visitors Bureau e mais um ano de
novos desafios para o turismo. À frente do MC&VB, encerro este ano com a sensação de dever
cumprido e com importantes entregas do segmento para o destino. Apoiamos 68 eventos,
recebemos mais de 100 mil pessoas que geraram um impacto econômico de
aproximadamente 140 milhões de reais. 

Demos início a um trabalho focado no segmento de eventos esportivos, com pesquisa,
mapeamento e identificação de oportunidades. Inédito em Alagoas, promovemos a visita
técnica do Programa Compradores de Eventos Esportivos com cinco nomes importantes do
esporte nacional para visita e conhecimento da nossa infraestrutura. 

Com apoio do Governo do Estado e da Prefeitura de Maceió, através das secretarias de
turismo, tivemos uma agenda extensa de reuniões com os órgãos públicos. Falamos sobre
segurança, infraestrutura, desenvolvimento econômico e muito mais. Nos reunimos com os
candidatos ao governo de Alagoas para a entrega dos principais pleitos do turismo em
solenidade que reuniu autoridades e imprensa e demos continuidade a essa agenda com o
Governador eleito.

Reforçamos a união dos setores como um importante pilar para o crescimento de Alagoas
enquanto destino e que essa parceria também é responsável pelo local de destaque que
nosso turismo ocupa nacionalmente. 

O ano de 2022 foi de importantes entregas e muito trabalho, como os que vocês irão conferir
nas próximas páginas. 

Agradeço a todos que estiveram conosco nesta caminhada. Às secretarias de estado e
município, aos amigos da hotelaria, aos parceiros do trade, às entidades que compõem o
nosso conselho, nossos mantenedores e associados. 

O apoio de vocês é fundamental na construção da história do turismo de 
negócios e eventos em Alagoas. 

Que 2023 seja um ano de entregas, resultados e novos desafios.
Boa leitura a todos!

O Maceió Convention
O Maceió Convention & Visitors Bureau é uma fundação que trabalha para o desenvolvimento do
turismo em Alagoas. Através da captação e apoio a congressos e eventos, divulgamos Maceió em
todo país e a promovemos, cada vez mais, como destino MICE, Meetings (Encontros), Incentives
(Incentivos), Conferences (Conferências) and Exhibitions (Feiras).
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Posse do Conselho Curador
Evento recorrente no calendário das entidades do conselho curador do
Maceió Convention, a cerimônia de posse dos presidentes do trade
turístico para o biênio 2022-2023, aconteceu, junto à autoridades,
imprensa e representantes do setor. Um momento que reforça o
compromisso do Maceió Convention & Visitors Bureau com o
fortalecimento e a importância de cada entidade que compõe o trade
turístico e do seu comprometimento com o desenvolvimento, crescimento
e relevância do turismo através da união e parceria.

Milton Vasconcelos 
Maceió Convention & Visitors Bureau André Santos

Associação Brasileira da Indústria de 
Hotéis de Alagoas

Afrânio Lages
Sindicato das Empresas de Turismo do 

Estado de Alagoas
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Homenageados

Eutímio Brandão
Associação Brasileira dos Bares e Restaurantes de Alagoas

Samuel Silva
Associação Brasileira das 

Agências de Viagens

Marcelo Marques
Sindicato Empresarial de Hospedagem e Alimentação de Alagoas

Posse dos presidentes para o biênio 2022-2023

Glênio Cedrim
Ex-presidente do MC&VB

Carlos Palmeira 
Ex-presidente ABAV-AL

Thiago Falcão
Ex-presidente Abrasel



Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de Alagoas
André Santos
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Associação Brasileira das Agências de Viagens
Samuel Silva

Associação Brasileira dos Jornalistas de Turismo
Geraldo Câmara

Associação Brasileira dos Bares e Restaurantes de Alagoas
Junior Brandão (até maio de 2022) e Marcus Batalha

Prefeitura de Maceió – Secretaria Municipal de Turismo Esporte e
Lazer
Patrícia Mourão (até agosto de 2022) e Eduardo Monteiro

Governo de Alagoas - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Turismo

Marcius Beltrão (até abril de  2022) e Caroline Balbino

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Alagoas
Marcos Vieira

Sindicato das Empresas de Turismo de Estado de Alagoas
Afrânio Lages

Conselho Curador 2022

Sindicato Empresarial de Hospedagem e Alimentação de Alagoas
Marcelo Marques 
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Relações institucionais
A parceria público e privada fazem do turismo de Alagoas um
segmento único e diferenciado. Para reforçar esta união construída
ao longo de muitos anos, o trade turístico teve um ano de 2022 de
muitas entregas e reuniões sobre estratégias e parcerias com as
mais diversas pastas, para alavancar o turismo e todos os benefícios
que ele traz para o destino.

Representantes de entidades privadas do
turismo estiveram com o presidente da
Fiea, José Carlos Lyra de Andrade, para
conversar sobre pontos em comum com
os demais segmentos econômicos, em
especial a Indústria e Comércio, para a
elaboração do documento "Agenda do
Setor Produtivo para o Desenvolvimento
Sustentável de Alagoas", que foi entregue
aos candidatos ao governo do Estado. 

Reunião do Conselho CuradorReunião do Conselho Curador
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Apresentação das principais

demandas do setor ao Prefeito de

Maceió, JHC: ordenamento da orla,

com a padronização dos ambulantes

e food trucks, ligações clandestinas

e elevatórias, estudo de engorda da

praia, além de melhor utilização dos

espaços da mesma

Ao lado da responsável pela

administração do Porto de Maceió,

Mônica Suruagy, foram discutidas

importantes estratégias para a

valorização e atração de mais

visitantes pelo Porto

ABRASEL e ABIH-AL, através de

Thiago Falcão e de André Santos,

respectivamente, em reunião com o

presidente da Câmara Municipal,

Galba Novaes Netto, para falar sobre a

importância da parceria dos

vereadores nas atividades do setor. 

Para conferir as obras de ampliação
do aeroporto de Maceió, estivemos,
a convite da AENA, conferindo os
projetos e melhorias implementadas.
Apresentação das modernizações
que serão realizadas no Aeroporto
Zumbi dos Palmares pelo Diretor da
AENA, Fernando Santiago.
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Reunião de apresentação com a nova

secretária, Caroline Balbino, para

apresentação, discussão de ações de

fomento e estratégias para o setor. 

Reunião com a Alagoas Ativos S. A.,

com tema sobre concessões de

interesse do Setor Turístico. Estiveram

presentes o Presidente Antônio Tenório

e equipe da Alagoas Ativos.

Turismo e Segurança Pública
Nos reunimos com o Secretário de Segurança Pública de Alagoas, sr. Flávio
Saraiva e equipe para alinhamento das ações e fortalecimento da parceria.

Trade turístico reunido em almoçoTrade turístico reunido em almoço
com secretário Flavio Saraivacom secretário Flavio Saraiva  

Reunião com Gustavo Xavier, delegado-Reunião com Gustavo Xavier, delegado-
geral da Polícia Civil de Alagoasgeral da Polícia Civil de Alagoas

Entrega de notebook à SecretariaEntrega de notebook à Secretaria


de Segurança Públicade Segurança Pública

Inauguração do Marco dos Corais
Presença na
inauguração do Marco
dos Corais, o antigo
Alagoinhas. Um projeto
muito esperado pelo
trade turístico, de
revitalização do espaço e
valorização do turismo. Danielle Novis do MC&VB e André Santos da ABIH-AL, com o entãoDanielle Novis do MC&VB e André Santos da ABIH-AL, com o então

Secretário de Infraestrutura, Maurício QuintellaSecretário de Infraestrutura, Maurício Quintella
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Termos de Fomento
Reforçando a parceria público e privada com o Governo do Estado e a
Prefeitura de Maceió, traçamos o planejamento de ações a serem
desenvolvidas em conjunto com o objetivo de fortalecer a atividade
turística. Através do apoio a captação de eventos e promoção do destino,
contribuímos para o aumento do fluxo turístico buscando equilíbrio da
sazonalidade e dessa forma cooperando para o crescimento e
desenvolvimento econômico, geração de empregos e arrecadação de
impostos.  

Assinatura Termo de Fomento com aAssinatura Termo de Fomento com a  
Prefeitura de MaceióPrefeitura de Maceió

Assinatura Termo de Fomento com aAssinatura Termo de Fomento com a
SEDETURSEDETUR

Encontro com o Governador

Paulo Dantas
Com a eleição do governador Paulo Dantas e dando continuidade às
pautas conversadas previamente na sabatina com os candidatos ao
governo, o trade turístico apresentou e reforçou as principais demandas do
setor e as suas devidas importâncias e parcerias para o crescimento do
turismo.

Representantes do trade turístico ao lado do governador Paulo Dantas e os secretários
Luiza Barreiros, Gabinete Civil, Renata dos Santos, Seplag, George Santoro, Sefaz,
Deputado Estadual Bruno Toledo e o Vice-presidente da Casal, Vítor Hugo Pereira



Trade turístico e candidatos ao
governo de Alagoas
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Dando continuidade a estratégia de mais de 20 anos, as entidades
que fazem parte do conselho deliberativo do Maceió Convention e o
Costa dos Corais Convention realizaram uma série de entrevistas com
os candidatos ao Governo de Alagoas (Rui Palmeira, Rodrigo Cunha,
Fernando Collor e Paulo Dantas) com entrega das principais
demandas do setor para os próximos 4 anos. 

Este momento reforça a relevância do conselho curador e do
segmento do turismo como importantes integrantes da economia,
criadores de emprego e geradores de renda para o estado. Através da
comunicação próxima com o setor público, é possível alinhar,
alavancar e desenvolver o setor. Além dos 10 pleitos, uma agenda
complementar e específica de cada setor foi anexada e entregue aos
candidatos.

Candidato Paulo Dantas Candidato Fernando Collor

Candidato Rui Palmeira Candidato Rodrigo Cunha
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1. Manter a lista tríplice com indicação de executivos para gestão da pasta, unindo
os interesses de todos os setores produtivos e com a presença de técnicos
especializados na formação da equipe; 

2. Concluir ampliação do Centro de Convenções e estruturar modelo de
concessão para a gestão e comercialização profissional do equipamento,
fortalecendo o segmento de eventos e negócios; semelhante ao que ocorreu em
Salvador, Pernambuco, São Paulo e outros exemplos bem sucedidos; 

3. Viabilizar projeto de modernização da orla de Maceió com a reposição da faixa
de areia e retrofit da estrutura atual; 

4. Estruturar política de concessão para melhor desenvolvimento de
equipamentos turísticos, parques, áreas de proteção ambiental (Dunas do Peba
em Piaçabuçu, Mercado Público em Jaraguá, Centro de Convenções, Serra da
Barriga, entre outros) para transformá-los em produtos turísticos com potencial,
aumentando a oferta de novos atrativos e melhorando a competitividade do
destino, além de criar políticas públicas para atração de novos
produtos/equipamentos turísticos; 

5. Fortalecer as políticas públicas para incremento da malha aérea (regime
especial para redução do QAV) e manter constante relacionamento com
companhias aéreas e AENA. Inclusive, apoiar os pleitos que tramitam em Brasília,
através do diálogo com a bancada federal; 

6. Criar agência de promoção, divulgação e comercialização do destino Alagoas (a
exemplo da Bahia, Pernambuco, Sergipe, Santa Catarina, São Paulo, entre outros),
com dotação orçamentária mínima de 30 milhões anual para promoção, conforme
já disponibilizado no ano de 2022; 

7. Incluir o Turismo como matéria transversal na grade curricular (a exemplo da
experiência exitosa de Gramado, que é um destino referência); 

8. Ampliar os termos de fomento com MC&VB, ABIH-AL, ABRASEL, SINDHAL, Costa
dos Corais e ABAV. Fortalecer cada vez mais a parceria e sinergia entre o Governo
do Estado e as entidades do trade; 

9. Adotar políticas de taxação inteligente que incluem simplificação na tributação e
desburocratização para melhorar o ambiente de negócios. Como exemplo:
redução do ICMS de energia para o setor, simplificação de alvarás, fiscalização de
corpo de bombeiros, entre outros; 

10. Reativar a abertura de crédito para parcelamento (PROFIS), inclusive com
redução de multas de obrigações acessórias. 

Pautas prioritárias apresentada:



1
2

Participação em eventos
Em 2022, com a retomada do setor após dois anos de pandemia devido à COVID-
19, através da parceria com as secretarias de turismo do estado e município, o
Maceió Convention, com a representação do presidente Milton Vasconcelos,
retomou a participação nas principais agendas de eventos do setor. 

O presidente Milton Vasconcelos presente
na maior feira de turismo do mundo, a 31º
edição da Bolsa de Turismo Lisboa (BTL),
reforçando os diálogos com operadores,
agentes de viagens internacionais,
companhias aéreas e executivos do
turismo. 

Enquanto presidente do Conotel Brasil,
Milton Vasconcelos, marcou presença no
Equipotel e Conotel 2022, em São Paulo e
participou do painel “Acelerando para o
futuro: o turismo e a hotelaria”. 

A superintendente
Danielle Novis na
WTM Latin America
2022, divulgando e
promovendo o
destino Alagoas.

Através das articulações e reuniões de
alinhamento com o trade turístico, a capital
de Alagoas foi escolhida pela 1ª vez  como
destino sede da Convenção CVC Corp.
Tivemos toda a "força de vendas" com a
participação de aproximadamente 1.000
agentes conhecendo o destino. 

A então secretária de turismo de Maceió, Patrícia Mourão, o
Superintendente de Marketing, Paulo Kugelmas e o Presidente
do MC&VB, Milton Vasconcelos

Os presidentes do MC&VB, ABIH-AL e ABIH Nacional, Milton
Vasconcelos, André Santos e Manoel Linhares,
respectivamente. 

Superintendente de MKT da Sedetur, Paulo
Kugelmas, o presidente da CVC Leonel  Dias
de Andrade Neto e o presidente do MC&VB,
Milton Vasconcelos



O setor de eventos de 2022, encerra o ano com              eventos realizados,

mais de                       mil participantes que devem gerar impacto econômico de

mais de                          milhões de reais em todo estado. 

O crescimento da procura por Maceió para eventos esportivos é notório e

expressivo diante do aumento de realizações. Para alavancar os dados deste

segmento, vem sendo realizado um trabalho focado e direcionado para que os

esportes ganhem lugar fixo no calendário de eventos.

 

Foram realizados                  eventos esportivos em 2022

Eventos

Eventos esportivos
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Open Macena de Beach Tennis
na Praia do Francês

Congresso Brasileiro de Anatomia Congresso Brasileiro da Anclivepa



Pesquisa do perfil socioeconômico
do turista de eventos
Com o intuito de atualizar o perfil socioeconômico do turismo de eventos e

negócios iniciado em 2016, adicionamos uma nova edição incluindo o

segmento de esportes. Um dos nossos objetivos além de atualizar a nossa

série histórica é estabelecer um quadro comparativo ao perfil deste turista pré-

pandemia. Nessa edição, além dos eventos técnicos e científicos incluímos

também como amostra, 3 eventos esportivos com o intuito de começar a

identificar os diferenciais desse tão qualificado perfil de turista.
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Iron Man 70.3 Congresso Nacional da EducaçãoIron Man 70.3

Macena Open de Beach Tennis, Iron Man, XXV Congresso
Brasileiro de Anatomia, XXIII Congresso Brasileiro de Patologia do
Trato Genital Inferior e Colonoscopia, XXVIII Congresso Brasileiro
de Nutrição, Congresso Nacional da Educação, Festival de Velas
Maragogi. 

Eventos Visitados 

Macena Open XXIII Congresso Brasileiro de Patologia do
Trato Genital Inferior e Colonoscopia

Festival de Velas de Maragogi



Segue o infográfico com resumo e o relatório qualitativo que será
apresentado em fevereiro de 2023. 
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Programa compradores de eventos esportivos

Dando continuidade ao diagnóstico de eventos esportivos, reuniões com

organizadores de eventos locais e estruturação de material técnico para

captação de eventos, convidamos em parceria com a SEMTEL e SEDETUR, 5

empresas especializadas em realização de eventos já consolidados para visita

técnica.

Além de reuniões institucionais, foram apresentados destinos, equipamentos,

serviços e produtos potenciais para iniciar o processo de captação.

Já iniciaremos 2023 com visitas e propostas de novos eventos.
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Hotel Ponta Verde Praia do FrancêsGungaporanga

GungaporangaPalatéia

Ôxe Triatlon

Praia do Francês

Falésias do GungaGunga Reunião no Hotel Jatiúca



Embaixadores do turismo
1
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Realizamos a 3ª edição das homenagens aos "Embaixadores do Turismo". Uma
ação que virou tradição e reconhece os profissionais que são parceiros na
captação e apoio aos eventos em Alagoas. Essa rede de relacionamentos é um
dos principais motivadores para que outras entidades despertem o interesse a
candidatar Maceió para sediar os eventos de suas entidades. Em parceria com a
Sedetur e a Semtel recebemos 12 homenageados.

Dr. Milton Hênio Dr. Iramirton Figueiredo MoreiraDr. Raimundo de Araújo Filho

Patrícia Moraes representando Dr. Fernando
Pedrosa

Dr. José Humberto Belmiro ChavesDr. Artur Gomes Neto

Dr. Heberth Toledo Dr. Pedro Henrique de Oliveira 
Albuquerque

Dr. Henrique Pereira Barros



Em 2022, tivemos                  visitas técnicas.

Tivemos                                          entidades contatadas
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Visitas técnicas
Uma das etapas importantes no processo de captação e estruturação dos
eventos é a visita técnica, em que recebemos as entidades proponentes
para que elas possam conhecer a infraestrutura e toda cadeia de serviços
que auxiliando na organização do evento. 



Expectativa de eventos
2023 e 2024

mil participantes

Promoção de eventos captados
1
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A equipe do Maceió Convention esteve nas edições anteriores dos
eventos que serão realizados nos próximos anos para promover o
destino e auxiliar na adesão e inscrição dos participantes.

Para os próximos anos, o trabalho de captação e apoio a eventos já teve
início. As estratégias para que a vinda do congresso aconteça, começam
a serem elaboradas com 3 anos de antecedência, em média. Devido a
pandemia, algumas aproximações precisaram ser adiadas, mas já
apresentamos alguns encontros para os próximos anos.

 eventos confirmados

milhões de reais de
impacto econômico

Congresso Brasileiro de Alergia e ImunologiaCongresso Brasileiro de  Cirurgia de Tornozelo e Pé

Acompanhe o calendário em nossos portais.
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Taxa de Turismo
Em parceria com a ABIH-AL, constantemente realizamos encontros com os chefes de recepção
e equipes para incentivar e fortalecer o comprometimento com a arrecadação voluntária da
"Room Tax".
Estabelecemos metas, que através de campanhas, incentivam e premiam aqueles que se
destacam. Mensalmente divulgamos o "Ranking de arrecadação", e fortalecemos nossa
comunicação através de visitas individuais.
O entendimento da importância desse trabalho de arrecadação é fundamental para o
funcionamento das entidades.

Campanha Room tax traz você para Alagoas
Envolver os turistas faz parte do processo de arrecadação e de elevação no número de
contribuições. Neste ano, lançamos a campanha Room Tax traz você para Alagoas. Os turistas
que contribuíram com a taxa, postaram uma foto e marcaram as redes da ABIH-AL concorreram a
férias em Maceió. 

Maceió Mar Hotel levou uma TV de 40
polegadas

Meridiano Hotel

+ de

concorrentes

Brisa Tower

Café da manhã de premiação Hotel Ponta Verde Praia do FrancêsHotel Ponta Verde Maceió
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Capacitação
Para melhorar a arrecadação e contribuição da taxa de turismo, ao lado da ABIH-AL realizamos
uma capacitação com a recepção dos hotéis associados, juntamente  com as consultoras
Solange Santos e Liciére Amaral, que, após a identificação e análise de cada equipe,
apresentaram uma nova metodologia e abordagem, reforçando a importância desta para o
desenvolvimento do turismo.

Hotéis que mais arrecadaram em 2022
Durante solenidade de aniversário da ABIH-AL, no Hotel Jatiúca, os hotéis que mais arrecadaram
no ano de 2022 foram homenageados. 

Meridiano Hotel
Hotéis Ponta Verde

Rede Brisa de Hotéis
Hotel Jatiúca & Resort

Consultoria e capacitação nos hotéis que arracadam a taxa de turismo



Um dos principais meios de comunicação do trabalho realizado

pelo Maceió Convention é o Instagram. Atualmente, a entidade

conta com duas contas e diferentes focos: institucional e

eventos. 

As redes juntas já contam com mais de 4 mil seguidores. 

Confira no @maceioconvention e @maceioparaeventos
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Comunicação

Realizado em parceria com a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Turismo, o portal

Maceió para Eventos é uma nova ferramenta

para divulgar a infraestrutura para eventos e

facilitar para os organizadores e demais

interessados em sediar um encontro por aqui. A

estrutura do site conta com plantas 360° do

centro de convenções, dos hotéis com espaços

para eventos, pontos turísticos de Maceió,

dentre outros. Agenda de eventos e acesso à

agenda de disponibilidade do CCERC.

Portal Maceió para eventos

Redes Sociais - Instagram
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Equipe
Presidente: Milton Vasconcelos

Superintendente: Danielle Novis
Gerente de Relacionamento: Agda Santos

Gerente Administrativo Financeiro: Josiane Lopes 
Assessora Técnica de Convênios: Fabíola Gaia

Assessora de Comunicação: Ana Carolina Tenório
 Auxiliar Administrativo: José Roberto Silva

Promoção e divulgação por vídeos
Nada melhor que falar sobre o nosso destino do que mostrá-lo.

Neste ano, com parceria do estado e município, produzimos vídeos institucionais e

promocionais para mostrar Alagoas, sua infraestrutura e importância do segmento

no desenvolvimento do turismo, geração de empregos e renda. 

Para conferir os vídeos, acesse: 
https://www.maceioconvention.com.br/multimidia/






@maceioconvention

www.maceioconvention.com.br

Av. Dr. Antônio Gomes de Barros,
625 - The Square Park Office -
Sala 905 - Jatiúca, Maceió - AL,
CEP: 57036-001

@maceioparaeventos

www.maceioparaeventos.com.br
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